
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
ROBERTO RANGEL 
 
 
Ementa:
 
O artigo 7º, caput e parágrafo único, do Projeto de Lei do Executivo nº 021/2023 - Dispõe
sobre a gratificação por produtividade para o cargo de engenheiro, nas suas diversas
modalidades e arquiteto do Município de Aracruz e dá outras providências, passa a vigorar
com a seguinte redação:
 
 
 
 
 
 
 

N.° do Processo Nº do Protocolo Data do Protocolo Data de Elaboração

541/2023 1071/2023 16/06/2023 10:50:56 16/06/2023 10:50:56

Tipo Número

EMENDA 37/2023

Principal/Acessório

Acessório

Autenticar documento em https://aracruz.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 33003800340030003A004300, Documento assinado digitalmente conforme art. 

4º, II da Lei 14.063/2020.




